
GOVERNO MUNICIPALo

lCCt
SANTO ANT0UM BO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

rú, q5

PARECER.luninrco

Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 11912021 - Adesão à Ata de Registro de
Preços no 26812021 do Pregão Eletrônico n" 10412021
PREFEITURA MIINICIPAL DE UBA. o qual tem como
objetivo "Aquisiçâo de mobiliri.rios visando atender a demanda
das escolas municipais de Santo Antônio do Leste.'"

Consulente: llmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

I icrtaçiitr. acerca da legalidade do Processo Administrativo n' 10212021 - Adesão à Ata de Registro

de Prcços n" 10/202 I do Pregão Eletrônico n" 00612021 - FUNDO NACIONAT- DE

DI,SF-NVOI.VIMENTO DA EDUCAÇÀO - FNDE, o qual tem como objetivo "Aquisiçâo de

rinibus escolar rural (ORE) visando atender as necessidades da rede municipal de ensino. no

transporle escolar de alunos do Municipio de Santo Antônio do Leste MT.". conforme a

solicitação da abeíura do presente processo administrativo. realizado pela Secretária Municipal de

Educação e Cultura. Sra. Claudilene Oliveira Santos.

lnicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

nrcranrcntc opinatir,o. ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do CheÍ-e do Poder Executiro.

tcndo tào somcntc a llnalidade precipua de elucidar. informar. sugerir providências a serem

cstabelccidas c/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como define o nobre

doutrinador tlelll l-opes Meirelles. in vcrbis:

[...] Pureceres odn inísbalivos sõo monifestações de órgõos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideraçdo. O porecer tem caráter meramenle opindtivo. não vincttlundo a Administaçdo
ou os particulares à sua morivação ou conclusões, salvo se aprovado por alo subsequente. Já,
então, o que subsisÍe como eto administrqtivo não é o parecer, mas, sim, o aro de sua aprovação,
que poderá rer)eslir a nodalidade normarivq, ordinatória, negocial ou puniliva. (MEIRELLES,
20t0. p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193. em seu artigo 38. parágrafo único.

estahelece a imprescindibilidade do parecer jurídico real\zado pela assessoria juridica ou órgão

www.santoantôniodoleste.mt. gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP:78.628-000 - Santo Antônio do Le",[$,

u/

Gestão 2O2ll2O24 LH.rÀr

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br



MUNGOVERNO ICIPAL
,l

SANTO ANTONIO DO LESTE
1.. Continuidade do progresso, de mãos dadas povo!

Gestão 2O2Ll2024 R5!

cquivalente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verhis:

Árl. 38. O plocedinento da licilaÇão será iniciado com q abertura de processo adfiinislrqtiyo.
devidamenle qutuado, prolocolado e mrmerado, con endo o aulorização respectiva, o indicoção
sucinío de seu objeto e do recarso próprio para a despesa, e oo gual serão juntodos
opotlunamenle: (...)

Pardgrafo único. As minutos de editak de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
cotwênios ou ajustes devem ser previamenle qaminadas e aprwadas por assessoria jurklico da
Àdminislroção.

A adoção do pregão como uma espécie de modalidade licitatória se deu atrar'és do

atlr srlo da l-ei Ferieral n' 10.520/021. tendo o Sistema de Registro de Preços - SRP - preristo

atravi's clo arligo I 5 da Lei n' 8.666/%2. sendo este regulamentado através do Decreto no

7.891 l0 I --i. onde prevê que a ata de registro de preços poderá ser aderida por enteiórgão diverso do

rirgào participante. desde que comprovada a vantajosidade para tal. conforme o artigo 22 do referido

I)ecrcto. in rerhis:

Aí. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços, durante sua

vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçâo pública federal que

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ lo Os ôrgãos e entidades que não paÍticiparam do registro de preços. quando desejarem fazer uso

da ata de r€gistro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.

A adesâo à ata de registro de preços, conlorme o brilhante doutrinador .lorge

[ ]lisscs .lacob], Fernandes. possui como fundamento lógico. a oportunidade de deixar de repetir unt

processo licitatório oneroso. lento e desgaslante. quando já se há registrada uma proposta mais

\ antaiosa para a aquisição de bens ou prestaçâo de sen'iços que se necessita.

I lnstirui. no âmbito da Uniâo. Estados. Distrito Federal e Municípios, nos terÍnos do art. 37. inciso XXl. da

Constituição Federal. modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. e dá

outras providências.

I 
"s 

l! O registro de preços seú precedido de ampla pesquisa de mercado.

§ 2c Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Adminisração, na imprensa oficial.
§ 3q O sistema de registro de preços senâ regulamentado por derreto, atendidas as peculiaridades regionais. observadas
as seguintes condições:
| - seleçào feita mediante concofféncia:
ll - estipulação previa do sistema de controle e atualizaçâo dos preços Íegistrados;
lll - validade do registro não superior a um ano.
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do há a adesão de üma ata de registro de preços, o o.gao g.H.ããri$íÉ

ta.

Quan

possui as informações necessárias acerca do desempeúo da empresa contratada, no que tange a

erecuçào do objeto. reduzindo os riscos de uma prestação ineficiente.

Analisando-se o processo administrativo, se vê que a Administração Pública

Municipal solicitou a adesão à ata de registro de preços através do oÍicio n'26812021, tendo sido

esse anuído pelo órgão participante através do oficio n" 10112021, preenchendo. portanto, os

requisitos necessários para a adesão à ata

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Gtosso em sede de Resolução de

Consulta- em 2009, admitiu a possibilidade de adesão à ata pela forma de "carona", trazendo alguns

requisitos para tal. como a limitação de quantitativo para ser realizada a adesão, senão vejamos:

Resofução de Consulta n' l612009 (DOE,07105,2009). Licitação. Regisno de Preço. Adesão à Ata
pelo "carona'. Possibilidade. desde que observados os limites legais.
l. Admite-se a contrataçào por órgâos e entidades que não participaram da licitâçào resultante
no registro de preço. nos limites fixados no decreto regulamentador, a ser editado pelos entes
(estadual e municipais mato-grossense), nos lermos do disposto no anigo 15. § 3'. da Lei n"
E.66ó'l993. desde que motivada pela economicidade e eficiência para a Administraçào Pública.
2. Em caso de silêncio na norma específica. mostra-se razoável limitar a adesão à ata de registro
de preço em até 25olo do quantitativo.
3. Afronta os princípios da competição e da igualdade de condições entre os licitantes a adesão
ilimitada à ata de registro de preço.
-1. Observa o princípio da eficiência apenas as contralações em que o objeto contrarado atende
qualitativamente as necessidades do órgão ou entidade "carona".

Compulsando o processo administrativo in tela. se vê que a ata de registro dc

pleços na qual o Municipio visa a adesão possui dois itens, sendo o item 0l no valor de R$

ll[1.960.00 (trezcrtos e vinte e oito mil. novecentos e sessenta reais). o item 2 no valor de R$

l.l7-i.000.00 (um milhào. duzentos e setenta e cinco mil reais). sendo que o Município manifestou

intercssc em aderir no inrporte de R$ 32.986.00 (duzentos e cinqüenta e nove mil e trezentos reais)

no itern 0l e R$ 85.000.00 (oitenta e cinco mil) no item 02. ou seja. a adesão encontra-se dentro dos

lirritcs acima eslabelecidos peto TCE/MT.

Dentre os quesitos a serem analisados encontra-se a demonstração da

rantaiosidade da contratação por adesão. a qual fora demonstrada através de orçamentos e

lralizanrento público.
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sando o processo administrativo, se vê que a adesão a pr"$ft.-ffitg-.{nali

registro de preços encontra-se mais vantajosa à Administração Pública. uma vez que os valores

apresenlados restaram inferiores à outras contratações possíveis para tal objeto.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta também encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n'

8.666/93:

.1rt.55. Sdo cláusulos nece\sáriat em lodo conlrolo os que estobeleçam:
I - o ohieto c seus elementos caraclerísticos:
ll - o regime de execuçõo ou oforma deJõrnecimenlo:
lll-o preço e as condições de pagamento. os critérios, dota-base e periodicidatlc tlo
reoju!,ktmento de preços, os criÍérkts de stu.tlizaçdo monet.iria enlre d dala do udimplemento dus

ohriguçites c u do eJêlfuo pqgqmenlo:
IL'- os pratts de início de elopus de execução, de conclusão, de entrego, de ohsen'ação c de

recehimento definitivo, conforme o coso;
l'- o crédito pelo qral correrú a despesa, com o indicoç'ão da clas;sificoçdo litttcionul
prol4nmáti'u e du .'atL'goria c't'onônico:
,-l - cts gqrantias oíerecidas para assegur<tr sua plena execução, quando eigidas:
L'll-os diraitos e as responsobilidades das parles, as penalidades cebíeeis e os tulores dus

l'lll - os cdsos de rescisão:
l\' - <t reconheciuento dos direitos da Ádminisbação, em caso de rescisão adninisíratitu preúsla
no art. 77 deslq Lei:
-\'- as condições de importaÇdo, a data e a taxo de cdmbio pora con"-ersão, quando.for o caso:
-\'l - t vitculoçdo oo edit.rl de licitoção oa ao termo que a dispensou ou d it ?tigiu, qo .ontitc r à
proposla do licitdnte vencedor:
,Yll - n legisloçdo aplicável à execução do conlrato e especiolmente aos.qsos omissos:
,\'lll -u obrigação do contaÍodo de manter, durdnle lodo a (xecuÇão do conlrqto, cm

conpotibilidode com as obrigações por ele assumidas, todas as condições dc hobilitação e

qualiJicação eigidos nq licilqÇão.

Desta feita, ante o exposto, este ProcuÍador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao pÍosseguimento do Processo Administrativo n' 11912021 - Adesão à Ata de

Registro de Preços n' 26812021 do Pregão Eletrônico n' 104/2021 - PREFEITURA MTINICIPAL

DE UBÁ

É o parecer.

Santo Antônio do t este - MT, 27 de dezembro de 2.021 .

,IOÃO PEDRO S DE OLIVEIRA
JURiDICOPRO(]TIRA R

OAB/MT n'26.851/O
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